
 

INDICAÇÃO Nº. 054/2022 
 
Proponente: Natalino Bianqui Netto 
 

Destinatário: Exmo. Sr. João Carlos Lorenzoni 
                       Prefeito de Marechal Floriano-ES 
 

Exmo. Sr. Cezar Tadeu Ronchi Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal os seguintes pedidos de 
providências: 
 

Solicito, ao Poder Executivo Municipal, que sejam viabilizadas 
providências após análise do DNIT, conforme segue, inerente à situação do 
barranco localizado no Ponto Frio. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Cabe ressaltar, que esta solicitação se faz necessária e requer que sejam 
viabilizadas providências, em caráter de urgência, no que tange a área de risco 
próximo a BR 262, no Km 47, no morro localizado em frente ao Restaurante 
Ponto Frio, onde o barranco está caindo em área pertencente à rodovia, tendo 
em vista que diversos munícipes têm me procurado, cobrado e questionado, 
pedindo-me que interceda junto a esse Poder Executivo Municipal, pela 
realização de procedimentos, visando solucionar o despejo indiscriminado das 
águas pluviais provenientes do loteamento, haja vista que, conforme segue a 
avaliação técnica do DNIT, é a causa da erosão. 
 

Portanto, o atendimento a esta solicitação será de grande relevância para a 
Municipalidade, que de fato necessita do solicitado acima e aguarda 
ansiosamente pela sua execução antes que ocorra o pior. 
 

Posto isto, espero poder contar com o apoio, a compreensão e sensibilidade de 
V. Ex.ª, à frente dessa Gestão Municipal, para legitimar essa solicitação, 
objetivando proporcionar maior segurança, sobretudo, preservar a integridade 
física de todos os usuários da referida rodovia. 
 
Sala das Sessões, 31 de Maio de 2022. 
 

 

Natalino Bianqui Netto 

Vereador 
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